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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº02/2023


DENOMINA VIA PÚBLICA MUNICIPAL RUA VALMOR ROSTIROLA 



O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Atribui-se o nome de Rua Valmor Rostirola à Via Pública Municipal localizada na Zona de Expansão Urbana com acesso da Rodovia SC161 até a Rua Olinda no Bairro Guarani, nessa cidade de Anchieta, Estado de Santa Catarina. 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Anchieta-SC, em 30 de março de 2023.
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JUSTIFICATIVA  


Somos conhecedores da existência de uma cesso denominado como rua no trajeto entre linha São Paulo Alto até a rua Olinda ligando bairros ao centro, rua esta que tem várias residências construídas, sendo considerada um acesso secundário a nossa cidade.
O intuito dos nobres edis é o reconhecimento da rua e a sua nomenclatura se faz em razão de pedido de seus moradores residente, assim como para que seja constado nos seus endereços a identificação acima proposta.
No mesmo intuito propomos a nomeação na rua com o reconhecimento do Funcionário Público Valmor Rostirola.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta - SC, em 30 de março de 2023.



_______________________	                     ______________
 Ari Prestes de Oliveira                                Ivo Schaeffer
 



   __________________
    Tiago Leandro Moserle
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